
AVISO DE RATIFICAÇÃO DE ANULAÇÃO PARCIAL
CONCORRÊNCIA Nº 05/2009

Processos:  064/2008.  Comunicamos  aos interessados  que  a  Presidência  da  CEAGESP 
ratificou a Anulação Parcial do objeto da referida licitação que compreende as áreas vagas 
do Varejão CESOR (todo o sub-grupo) e todos os seus efeitos, com base no artigo 49 da 
Lei  Federal  nº  8.666/93.  Os  autos  do  processo  estão  com  vista  franqueada  aos 
interessados.

São Paulo, 01 de setembro de 2009.

AGUINALDO BALON
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
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